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Projeto de Lei

“Dispde sobre a preferéncia a vitima de violéncia
doméstica para guarda ou tutela de animais
domésticos da entidade familiar, e da outras
providéncias.”

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO DECRETA:

Artigo 1° - Fica assegurado a vitima de violéncia doméstica, no ambito do Estado de Sdo Paulo, o direito
prioritario a guarda ou tutela dos animais domésticos pertencentes a entidade familiar, com os quais
mantenha vinculo afetivo.

§ 1° - Para os efeitos desta Lei, considera-se "animal doméstico" qualquer animal que, de forma
permanente ou temporaria, viva sob a responsabilidade e convivéncia da familia, independentemente de
sua raga, espécie ou porte.

Artigo 2° - A vitima de violéncia doméstica podera requerer, no momento do registro do Boletim de
Ocorréncia ou na formalizagdo do pedido de medidas protetivas, a guarda proviséria dos animais
domeésticos pertencentes a entidade familiar.

§ 1° - O Delegado de Policia podera, em carater provisério e de urgéncia, determinar a guarda temporaria
dos animais, a ser exercida pela vitima, por seus familiares ou por entidade de protegdo animal
regularmente constituida, até decisao judicial definitiva sobre a matéria.

§ 2° - A deciséo provisoria mencionada no paragrafo anterior devera ser imediatamente comunicada ao
juizo competente, para ciéncia e homologacao, em observancia ao devido processo legal e a protecéo
dos direitos da vitima e dos animais.

Artigo 3° — Caso o juizo entenda que, no momento, ndo é possivel atribuir a guarda ou tutela do animal
de estimagéo a vitima de violéncia doméstica, podera designar, em carater provisério, outro responsavel
apto a assegurar o bem-estar e a segurang¢a do animal, preferencialmente familiar da vitima ou entidade
de protecdo animal legalmente constituida.

Artigo 4° - A pessoa designada como responsavel pela guarda ou tutela dos animais, nos termos desta
Lei, devera assegurar os cuidados necessarios a sua saude, higiene, alimentagéo, seguranca e bem-
estar, assumindo os respectivos custos enquanto perdurar a guarda ou tutela.

Artigo 5° - As despesas decorrentes da execugao desta lei correrdo a conta de dotagdes orgamentarias
proprias, suplementadas se necessario.

Artigo 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

JUSTIFICATIVA

Tenho a honra de submeter a apreciagao dos Nobres Pares a presente propositura, que tem como
objetivo assegurar protegdo integral aos animais domésticos pertencentes a familias em situagao de
violéncia doméstica, no ambito do Estado de S&o Paulo.

Preliminarmente, constata-se que o Projeto em aprego se encontra em plena conformidade com as
disposicdes regimentais e constitucionais aplicaveis, ndo havendo qualquer vicio formal ou material que
impeca sua tramitagao.

E cada vez mais comum o registro de casos em que os autores de violéncia doméstica ameagam, ferem
ou matam animais de estimag&o como forma de intimidar ou punir a vitima. Essa realidade exige uma
resposta do poder publico ndo apenas voltada a protecéo da integridade fisica e emocional da vitima
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humana, mas também a protecdo dos animais, que séo parte integrante do nucleo familiar e seres
sencientes merecedores de tutela juridica.

O presente projeto propde que a vitima de violéncia doméstica tenha o direito de solicitar a guarda
proviséria dos animais domésticos da entidade familiar no momento do registro da ocorréncia ou ao
requerer medidas protetivas. Além disso, confere ao delegado de policia a possibilidade de determinar,
em carater provisorio e de urgéncia, a guarda temporaria dos animais até a deliberagao judicial, evitando
situagdes de abandono, maus-tratos ou apropriagédo pelo agressor.

A proposta esta em consonancia com os principios constitucionais da dignidade da pessoa humana (art.
1°, 111), da protecao a familia (art. 226) e da defesa do meio ambiente, incluindo a fauna (art. 225, § 1°,
VIl), que veda praticas que submetam os animais a crueldade.

Trata-se, portanto, de uma medida sensivel, humana e necessaria, que busca preencher uma lacuna legal
e garantir protegdo efetiva tanto a vitima quanto aos animais afetados por situagdes de violéncia
domeéstica.

Nestes termos, apresento esta propositura para analise dos Nobres Pares, requerendo, desde ja, que
apos a devida leitura, debate e compreensao, concedam o voto favoravel ao presente Projeto.

Ricardo Franca - PODE
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